
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

NO Goiânia, 

  

e Era 

aid 

    

& Excelentíssimo Donhor Descmnbargqador PAU: 

AAVILER DE EELEADO, Presidente de Lribunai Jegional Eleitoral de 

Estado de Gsida, no uso de avas atribuições Legais, 

    

  

  

RESQLY E 
Designar o Dye ALLAR ELI a de 

  

Direito de Zona Judiciária extinta e ora À disposição da Presidêg 

  

gia do ágio Eribunal de Justiça de Estudo, pare responder pelo 

expediente eleitoral da 18º zona, com aédo em JAGAL-GO, , até 

que a nenma seja provida. 

initorei do 

    

(Cm ato 

314/02) FBT


